
O cidadão 
que necessita 
de assistência 
médica, hoje, 

é tratado 
como pedinte 	• 
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B em hajam as re-
centes manifes-
tações da im- 

prensa e da televisão 
discutindo a gravidade 
da situação atual do 
atendimento médico 
no País, que, finalmen-
te, conferiram ao pro-
blema dimensões de 
calamidade pública. 
Urge, portanto, convo-
car as forças vivas da 
sociedade também pa-
ra a implementação de 
soluções adequadas. 
Para isso, entretanto, 
há que se divulgar ini-
cialmente a estrutura 
do sistema de saúde vi-
gente no País. 

Prevaleço-me para tanto da duali-
dade de posições, uma a de profes-
sor universitário sempre reivindica-
dor, e, outra, de atual autoridade de 
saúde, alvo permanente de contí-
nuas reivindicações. Nesta perspec-
tiva ressalta desde logo a contradi-
ção entre duas posições básicas: a 
primeira é daqueles que são respon-
sáveis pelas decisões administrati-
vas, não valorizando suficientemen-
te a contribuição das estruturas co-
munitárias pelo fato de as entende-
rem, quase sempre, como instru-
mento de oposição política; a se- 

gunda, não menos pre- 
judicial, é dos que, 
compondo a oposição 
politica, fazem crer que 
os homens que exer- 
cem o poder são sem- 
pre insensíveis, oportu- 
nistas e incompetentes. 

No setor da saúde, 
tais contradições ad- 
quirem configuração 
dramática, pois é im- 
possível administrá-lo 
corretamente sem par- 
ticipação efetiva da co- 
letividade. Este o "ratio- 
nale" do Sistema Único 
de. Saúde (SUS) e da 
municipalização preco- 
nizados na Constitui- 

ção atual. A municipalização visa 
criar sistemas locais inseridos na 
própria textura social das comuni- 
dades, para facilitar o acesso dos 
usuários ao atendimento médico e, 
ao mesmo tempo, permitir a partici- 
pação e o controle de qualidade pe- 
los usuários do sistema implantado. 
Ao descentralizar o poder decisório 
pretende-se estimular o gerencia- 
mento regionalizado, suficientemen- 
te independente para tomar medi- 
das e decisões mais adequadas às 
características daquele segmento da 
comunidade. Entretanto, esta liber- 
dade gerencial deve obedecer a uma 

monitorização central, cujas finali-
dades são o controle, a avaliação, o 
suprimento de recursos e, sobretudo, 
um redimensionamento periódico 
dos rumos da política de saúde. 

Outra fronteira diz respeito à in-
terface entre a comunidade e o sis-
tema municipalizado. Esta fronteira 
é de mais dificil definição, mas segu-
ramente não de menor importância. 
Mais dificil por implicar aspectos de 
relacionamento humano e de uma 
inevitável conotação política. Cabe-
rá ao poder central compreender 
que, quase sempre, as reivindica-
ções da comunidade são apresenta-
das com agressividade e espírito 
contestador. Deverá polarizar a for-
ça das participações comunitárias, 
independentemente da forma como 
se expressem. Espera-se, de outra 
parte, que a comunidade tenha me-
canismos capazes de fazê-la agir em 
função de seus legítimos interesses 
e objetivos, escoimando sua atua-
ção de motivações subalternas. O 
sucesso do SUS e da municipaliza-
ção dependem do exercício correto 
deste embrião de cidadania repre-
sentado pelo convívio construtivo 
entre o poder central, o poder local 
e os usuários... 

No caso particular da cidade de 
São Paulo, a municipalização se 
fragmenta em dez administrações 
regionais e 32 distritos de saúde. 

Em conseqüência, a primeírarírón-
teira citada demarca os liriiitg'en-
tre as ações da secretaria, dãs`Wgb-
nais e dos distritos, e a seguYM. diz 
respeito ao relacionameritdt -Ontte - a 
secretaria e os Conselhos Municipal 
e Populares de Saúde. - 

Ao mesmo tempo, devemós-"Irtiodi-
ficar um comportamento ácièíüllido 
pela população em conseqüêftla da 
progressiva desintegração' dà"tede 
pública de saúde. O cidadão que' ne-
cessita hoje de assistência médica é 
quase sempre tratado como -iiiídinte 
e o servidor que o atende avóé'ãà'si a 
condição de homem carid•SS8',' Ao 
contrário, devemos criar cófi■Tições 
para que todos os membros dii co-
munidade, ao procurarem 'os'servi-
ços do SUS, tenham a certeza-4e es-
tar exercendo um direito dé CíCtada-
nia frente ao outro membrt5:Clã co-
munidade que os atende. ES-ta`lã as-
sim restabelecida uma relação Médi-
co-paciente digna e adequada-que 
há muito falta no setor público: Es-
tes os princípios gerais que orientam 
a reestruturação do atendirnento 
médico municipal. As medidás'é-spe-
cíficas, especialmente para' o 'Setor 
de urgência, merecerão em 'breve 
uma abordagem especial. • • 

■ Silvaria Raia, professor titular de Cirurgia da 
Faculdade de Medicina da USP, é secretário 
da Saúde do município de São PaidO> 


